
 
 
 
 
 

107ª PROMOTORIA ELEITORAL DE ITAPERUNA – SÃO JOSÉ DE UBÁ/RJ 

 

MPRJ 2024.00413627 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

ELEITORAL Nº __/2024 

 

Ementa: Procedimento Preparatório 

Eleitoral (PPE). Possível abuso de poder 

político e econômico. Colheita de 

informações e documentos visando a 

formação de “opinio”.  

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor 

Eleitoral subscritor do presente, no uso das atribuições constitucionais e legais 

que lhe são conferidas, consoante artigos 72, 76 e 78, da Lei Complementar nº 

75/93, 

CONSIDERANDO a interpretação dispensada pelo egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral ao artigo 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

CONSIDERANDO que a apuração das infrações eleitorais de natureza não 

criminal exige o estabelecimento de requisitos procedimentais mínimos, de modo 

a assegurar o respeito aos direitos individuais e o desenvolvimento do controle 

interno; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime democrático, 

nos termos do art. 127, caput, da Constituição da República;  



 

 
 

CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público, na proteção da ordem 

jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público Federal e dos 

Estados;  

CONSIDERANDO que o art. 78 da Lei Complementar nº 75/93 estabelece que as 

funções eleitorais, perante os Juízes e Juntas Eleitorais, são exercidas pelos 

Promotores Eleitorais; 

CONSIDERANDO a notícia encaminhada por meio da representação acostada em 

doc. 001, a qual informa possível abuso de poder político e econômico/econômico 

pelo então Secretário Municipal de Educação da Prefeitura de Itaperuna, Oliver 

Trajano decorrente de diversas contratações de pessoas físicas por meio de RPA, 

em troca de apoio político para o prefeito municipal e notório candidato à 

reeleição, Alfredo Paulo Marques Rodrigues. 

CONSIDERANDO que, nos termos da jurisprudência sedimentada dos Tribunais 

Superiores, a Contratação irregular de servidores que configura o Abuso dos 

poderes político e econômico não se limita ao período vedado do art. 73 da Lei 

nº 9.504/97. Precedentes. 

“Eleições 2012 [...] Ação de investigação judicial eleitoral. Prefeito. [...] Contratação 
de servidores temporários às vésperas do período vedado. Abuso de poder 
econômico e político. Configuração. Precedentes. [...] 3. In casu , a Corte Regional, 
soberana no exame fático-probatório, concluiu que o ilícito eleitoral - contratação 
de 188 (cento e oitenta e oito) servidores temporários para trabalhar em ano 
eleitoral, sem prévio concurso público e sem a demonstração do excepcional 
interesse público - teve gravidade suficiente para desvirtuar as eleições de 2012 em 
prol da candidatura à reeleição do ora agravante. [...] 5. É de rigor a incidência 
da Súmula nº 30/TSE, uma vez que o entendimento do Tribunal de origem 
está em consonância com o desta Corte Superior de que é possível a 
caracterização de abuso de poder político na hipótese de contratação 
temporária de servidores em ano eleitoral fora do período vedado previsto 
no art. 73, V, da Lei nº 9.504/97. Precedentes. [...] 7. Nos termos da iterativa 
jurisprudência deste Tribunal Superior, para a caracterização do abuso de 
poder, ‘ é necessária a comprovação da gravidade dos fatos, e não sua 
potencialidade para alterar o resultado da eleição, isto é, deve-se levar em 
conta o critério qualitativo - a aptidão da conduta para influenciar a vontade 
livre do eleitor e desequilibrar a disputa entre os candidatos -, e não o 
quantitativo, qual seja a eventual diferença de votos entre o candidato eleito 



 

 
 

para determinado cargo e os não eleitos ´ Precedentes. [...]”(Ac. de 3.9.2019 no 
AgR-AI nº 18805, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.) 
 
“[...] 3. Cassação de prefeito e vice. Contratação irregular de servidores. Abuso dos 
poderes político e econômico. Prática reconhecida pelo TRE. Não limitação ao 
período vedado do art. 73 da Lei nº 9.504/97. Precedentes. [...] A condenação 
pela prática de abuso não está condicionada à limitação temporal das 
condutas vedadas descritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97.”(Ac. de 6.3.2008 no 
AgRgMS nº 3706, rel. Min. Cezar Peluso.) 
 
“Eleições 2016 [...] Ação de investigação judicial eleitoral. Prefeito e vice-prefeito. 
[...] Litisconsórcio passivo necessário. Secretários municipais. Meros mandatários. 
[...] Massiva contratação de servidores temporários no ano eleitoral. Grande 
número de contratações na véspera do início do período vedado. [...] 3. Na linha da 
jurisprudência deste Tribunal Superior, é desnecessária a formação de 
litisconsórcio entre candidato beneficiário e agente executor da conduta 
vedada, quando atua na qualidade de simples mandatário. Precedentes. 4. No 
caso dos autos, os Secretários Municipais [...] agiram na condição de longa 
manus na realização das contratações temporárias, sendo desnecessário que 
fossem chamados a compor o polo passivo da lide. [...]”(Ac. de 8.10.2019 no AgR-
REspe nº 41514, rel. Min. Edson Fachin.) 

 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral, como Instituição 

fiscalizadora do efetivo cumprimento da lei eleitoral, do que depende a 

manutenção do regime democrático; 

RESOLVE, na forma do art. 1º da Resolução GPGJ nº 1.935, de 26 de setembro de 

2014, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL, com 

a finalidade de reunir informações sobre os fatos noticiados na Notícia de Fato n. 

MPRJ 2024.00413627.  

Autuada, registrada e publicada a presente portaria, proceda a Secretaria ao 

cumprimento das seguintes diligências: 

1. Registre-se, regularizando-se junto ao MGP, arquivando-se cópia desta 

portaria em pasta própria e digital; 

 

2. Notificar o sr. Prefeito Municipal de Itaperuna, com cópia da resposta 

apresentada em doc. 0006, requisitando que, se manifeste nos autos, 

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/513632
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/513632
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/tribunal=TSE/processoNumero=3706/processoClasse=MS/decisaoData=20080306
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/tribunal=TSE/processoNumero=3706/processoClasse=MS/decisaoData=20080306
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/514241
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/514241


 

 
 

apresentando a justificativa e embasamento legal para todas as 

contratações realizadas entre os meses de MAIO de 2023 a MAIO de 2024, 

conforme listagem constante do link do corpo do ofício de resposta, cuja 

cópia segue em anexo. Deverá, ainda, apresentar nos autos cópia de cada 

contrato de trabalho (e seus eventuais termos aditivos), constando a 

fundamentação legal e a excepcionalidade e interesse público que 

justificam as contratações. Prazo: 20 (vinte) dias úteis. 

 

3. Notificar também o Secretário Municipal de Educação de Itaperuna, nos 

termos do item 2. 

 

4. Encaminhe-se cópia digitalizada da presente para o e-mail do CAO 

Eleitoral (cao.eleitoral@mprj.mp.br), para ciência e registro; 

 

5. Designo a servidora Priscila Vargas Rodrigues Ribeiro – Mat. 9445, lotada 

no NAAPE e designada para esta Promotoria de Justiça Eleitoral, para 

secretariar o presente procedimento. 

 

Itaperuna, 03 de julho de 2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO SALES DAMASCENO 

Promotor Eleitoral 

Matr. 8629 
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